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Resumo: A pesquisa discute a presença e os desafios da abordagem “Direito e Políticas 

Públicas” (DPP) nos cursos de graduação em Direito das universidades públicas federais da 

Amazônia Legal, passados dez anos da vigência do Código de Processo Civil (Lei nº 

13.105/2015). O estudo parte do pressuposto de que o Código consolidou um novo paradigma 

processual voltado à efetividade, à desjudicialização e à participação democrática, articulando-se 

à lógica de implementação de políticas públicas e à constitucionalização do processo civil 

(Cambi; Vasconcelos, 2016; Pinto; Alves, 2018). Busca-se compreender se as instituições 

amazônicas de ensino jurídico têm incorporado o tema em suas matrizes curriculares e quais 

potencialidades pedagógicas emergem dessa integração. Metodologicamente, adota abordagem 

qualitativa, de caráter descritivo e explicativo (Gil, 2023), combinando revisão bibliográfica e 

pesquisa documental, realizada entre 9 e 11 de março de 2025, nos portais das universidades 

federais da Amazônia Legal. Foram examinados Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs) das 

instituições da região: UFAC, UNIFAP, UFAM, UFMA, UFMT, UNIR, UFRR, UFPA e UFT. 

Os resultados indicam que não há disciplinas ou metodologias que adotem explicitamente a 

abordagem DPP, embora se identifiquem iniciativas pontuais relacionadas a políticas públicas em 

áreas como saúde, urbanismo e direitos humanos. Conclui-se que a formação jurídica amazônica 

ainda reproduz um modelo dogmático, pouco sensível às demandas regionais e à dimensão 

político-institucional do direito. A transversalidade curricular prevista nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais (Brasil, 2018) apresenta-se como caminho possível para introduzir o estudo das 

políticas públicas no ensino jurídico, fortalecendo a articulação entre teoria, prática e 

transformação social. A pesquisa propõe o fortalecimento de uma educação jurídica amazônica 

plural, conectada às realidades locais e comprometida com a efetivação dos direitos fundamentais 

e das políticas públicas que os materializam. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei nº 13.105/2015) consolidou uma mudança 

paradigmática no Direito Processual brasileiro ao reconhecer o processo como espaço de 

cidadania, diálogo e efetivação dos direitos fundamentais (Cambi; Vasconcelos, 2016). Essa 

transformação gerou impactos diretos na maneira como o direito se relaciona com as políticas 

públicas, convidando à superação da visão formalista e à construção de práticas jurídicas 

sensíveis ao contexto social e institucional. A pesquisa parte dessa constatação para analisar se o 

ensino jurídico na Amazônia Legal vem incorporando a abordagem “Direito e Políticas Públicas” 

(DPP), entendida como proposta teórico-metodológica interdisciplinar que busca integrar o 

direito à análise e formulação de políticas públicas (Bucci, 2019; Bitencourt, 2023). 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

A abordagem DPP parte do pressuposto de que o direito participa ativamente da 

estruturação das políticas públicas, não apenas como instrumento de controle, mas como 

componente essencial de sua formulação e execução (Bucci, 2002). No campo processual, o 

CPC/15 reforçou essa dimensão ao estimular práticas desjudicializantes e à ampliação do acesso 

à justiça por vias alternativas. O estudo de Bucci e Coutinho (2017) evidencia que a efetividade 

das políticas públicas depende da análise dos arranjos jurídico-institucionais que sustentam sua 

execução. No âmbito da educação jurídica, a abordagem DPP se apresenta como proposta 

pedagógica que conecta teoria e prática, aproximando o direito das políticas sociais, econômicas 

e ambientais (Brunet, 2019; Haddad, 2019). Experiências nas universidades USP, UFRJ e 

UNIFESP demonstram que essa integração curricular fortalece o protagonismo estudantil e 

fomenta a compreensão crítica do papel do jurista na implementação das políticas públicas (Bucci 

et al., 2021). 

 

3 METODOLOGIA E RESULTADOS 

 

A pesquisa, de natureza qualitativa e descritiva (Gil, 2023), baseou-se em pesquisa 

documental, realizada entre 9 e 11 de março de 2025, nos portais eletrônicos das universidades 
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federais da Amazônia Legal. Foram analisados os PPCs de nove cursos de Direito (UFAC, 

UNIFAP, UFAM, UFMA, UFMT, UNIR, UFRR, UFPA e UFT) com o objetivo de identificar 

disciplinas, ementas ou metodologias que contemplassem a abordagem DPP. Os resultados 

indicam a ausência de disciplinas específicas sobre “Direito e Políticas Públicas”, embora 

existam menções pontuais ao tema em conteúdos de Direito Constitucional, Sanitário, 

Urbanístico e Ambiental. Destaca-se o caso da Universidade Federal do Tocantins (UFT), que 

inclui a disciplina “Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”, a única que relaciona de 

forma estruturada os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) às políticas públicas e ao 

direito. 

 

4 DISCUSSÃO E CONCLUSÕES 

 

A análise confirma a carência de integração da abordagem DPP nas matrizes curriculares 

amazônicas, revelando uma formação jurídica ainda marcada pela fragmentação e pela distância 

em relação às demandas regionais. A transversalidade curricular prevista nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais (Brasil, 2018) pode representar uma via estratégica para a inserção do 

tema, permitindo o diálogo entre o ensino do direito e as políticas públicas de educação, gênero, 

diversidade e sustentabilidade (Oliveira et al., 2024). Assim, a educação jurídica amazônica deve 

reconhecer suas especificidades históricas e culturais (Andrade; Simões, 2022), promovendo o 

desenvolvimento de juristas capazes de compreender o direito como instrumento de 

transformação social e de efetivação dos direitos fundamentais. A pesquisa conclui que a 

abordagem DPP pode contribuir significativamente para consolidar uma formação jurídica 

contextualizada, plural e voltada à consolidação de uma Amazônia democrática e inclusiva. 
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